
Ao Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Pato Branco 

 

 

 

Assunto: Prorrogação de prazo para exarar parecer jurídico 

 

 

 

Em vista do permissivo legal constante do art. 133-A, do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, solicito prorrogação em mais 10 dais úteis 

para exarar parecer jurídico nas seguintes proposições: PLs nº 175/2025, 

176/2025, 177/2025, 178/2025 e 180/2025. 

O presente pedido tem por fundamento dois principais motivos 

o volume alto de trabalho desta Procuradoria, que não apenas exara pareceres 

jurídicos, mas atua em processos administrativos, de atendimento de vereadores 

e Comissões, atendimento aos Departamentos da Casa, dentre outras tarefas. 

Certo da compreensão, é o requerimento. 

 

Pato Branco, 22 de outubro de 2025. 
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